
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

AJCRIM/STJ/LMA Nº 081/2021

AÇÃO PENAL  Nº 986/DF (2021/0000036-5)
AUTOR           : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU                : ILONA MÁRCIA REIS
RELATOR      : EXMº SR. DR. MIN. OG FERNANDES – CORTE ESPECIAL

EXMO. SR. MINISTRO PRESIDENTE,

O MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pela

Subprocuradora-Geral da República que esta subscreve, vem, perante

Vossa  Excelência,  requerer,  cautelarmente,  em  caráter  de

urgência, seja obstada a concessão do pedido voluntário de

aposentadoria,  formulado  em  sede  administrativa  pela

Desembargadora do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia  ILONA

MÁRCIA REIS,  o  que faz com os fundamentos fáticos e jurídicos

adiante expostos.

LMA/TRL (APN Nº  986/DF -2021/0000036-5)
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I – DOS FATOS

Em 30/12/2020, a Procuradoria-Geral da República

ofereceu  denúncia  em  face  da  Desembargadora  ILONA  MÁRCIA

REIS  e  de JÚLIO  CÉSAR  CAVALCANTI  FERREIRA,  MARCELO

JUNQUEIRA AYRES FILHO e FABRÍCIO BÔER DA VEIGA, imputando-

lhes a prática dos delitos de constituição e integração a organização

criminosa,  corrupção ativa e passiva e de lavagem de dinheiro, cuja

órbita  de  atuação  foram  os  processos  nºs  8019458-

85.2019.8.05.0000,  8016982-74.2019.8.05.0000  e  0000763-

90.2011.805.0069,  todos  de  relatoria  da  mencionada

Desembargadora,  numa  negociação  que  alçou  o  montante  de  R$

800.000,00 (oitocentos mil reais).

Cumpre  salientar  que  a  Desembargadora ILONA

MÁRCIA  REIS  encontra-se  afastada  cautelarmente  do  cargo  que

desempenha no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por força de

decisão  exarada,  na  data  de  07/12/2020,  pelo  eminente  Ministro

Relator Og Fernandes nos autos da CauInomCrim nº 26/DF

Ocorre  que  esta  Procuradoria-Geral  da  República,

tomou conhecimento, por meio de notícia publicada no sítio eletrônico

do  Portal  Política  Livre1,  que  a  Desembargadora  ILONA MÁRCIA

REIS formulou, em 12/01/2021, pedido de aposentadoria voluntário

perante o TJBA, bem como autorizou esse órgão judiciário a computar

em dobro os períodos de licença-prêmio adquiridos até dezembro/98

e não gozados, para efeito de aposentadoria.

Nesse contexto, dada a gravidade da atual situação

fática que pode culminar na iminência de concessão de aposentadoria

1 Disponível em: https://politicalivre.com.br/2021/01/desembargadora-presa-pede-
aposentadoria-do-tj-e-inclusao-de-licencas-premio-em-beneficio/. Acesso em 18 jan
2021.
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a  ILONA MÁRCIA REIS,  com potencial  frustração dos  efeitos  de

eventual  condenação  à  perda  do  cargo  público  na  sentença  desta

ação penal (art. 92, inciso I, alínea “a”, do Código Penal),  torna-se

urgente  a  concessão  de  medida  cautelar  a  obstar  eventual

deferimento do pleito de aposentadoria da Desembargadora

do TJBA, pelas razões a seguir expendidas. 

II - DA IMPRESCINDIBILIDADE DE SE OBSTAR A CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA À DENUNCIADA ILONA MÁRCIA REIS

Os  graves  fatos  acima  descritos  exigiram  que  o

eminente  Ministro  Relator  proferisse  decisão,  nos  autos  da

CauInomCrim  nº  26/DF,  determinando  o  afastamento  cautelar  do

exercício  da  função  pública  da  Desembargadora  do  TJBA  ILONA

MÁRCIA  REIS e  de  outras  autoridades  investigadas,  com

fundamento no art. 319, inciso VI, do Código de Processo Penal.

No caso, para se continuar o resguardo pleiteado na

mencionada  medida  cautelar,  faz-se  necessário  obstar  o  trâmite

administrativo e a concessão do pedido de aposentadoria formulado

pela Desembargadora ILONA MÁRCIA REIS.

A  questão  assume importante  destaque quanto  à

citada Desembargadora, que, como denunciada perante o Superior

Tribunal  de  Justiça,  nos  autos  da  presente  ação  penal,  possui

relevante interesse em afastar a estrutura investigativa que lhe foi

direcionada quando do estabelecimento da competência do STJ.

A alteração da competência, por si só, não impediria

a continuidade da persecução penal. Especial atenção, contudo, deve

ser dada a essa hipótese. 
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Isso  porque,  em  que  pese  o  deferimento  de

eventual  pedido  de  aposentadoria  se  encontre  no  âmbito  da

competência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, não se pode

olvidar  que  sua  concessão,  neste  momento,  frustraria  os  efeitos

futuros  da  medida  de afastamento,  no  caso  de  superveniência  de

sentença condenatória.

Esse foi o entendimento do Supremo Tribunal

Federal,  ao  analisar  situação  similar  relacionada  ao

Conselheiro ANTÔNIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO, à

época  submetido  ao  afastamento  do  cargo  por  força  de  decisão

proferida por aquela Suprema Corte, no âmbito da Operação Ararath,

consoante se colhe da seguinte ementa:

“Ementa: Direito Processual Penal.  Afastamento cautelar
de cargo público. Pedido voluntário de aposentadoria.
Incompatibilidade. Risco de esvaziamento da decisão
cautelar.  Necessidade  de  preservação  dos  efeitos
futuros de eventual condenação criminal. Suspensão
do  processo  administrativo  relativo  ao  pedido  de
aposentadoria. Voto  pelo  desprovimento  do  agravo
regimental. 
1.  A  medida  de  afastamento  de  cargo  público
decretada  no  curso  de  investigação  penal  não
encontra  fundamento  apenas  no  objetivo  de
resguardar  a  ordem  pública  quanto  ao  risco  do
servidor  afastado  seguir  se  servindo  do  cargo  para
praticar atividades ilícitas, ancorando-se, também, no
desiderato  que  é  inerente  e  intrínseco  a  toda  e
qualquer medida cautelar prevista pelo legislador em
caráter  instrumental  à  persecução  penal,  qual  seja,
resguardar  a  efetividade  dos  efeitos  concernentes  à
futura e eventual condenação do investigado ou réu.
Nesse contexto, embora não se questione ser do Poder
Executivo Estadual a competência administrativa para
conhecer de pedido de aposentadoria formulado pelo
servidor  afastado,  impende  reconhecer  que  o
requerimento  administrativo,  caso  deferido  pela
autoridade  competente,  esvaziará  os  efeitos  futuros
da  medida  cautelar  em  vigor,  o  que  justifica  a
determinação jurisdicional de suspensão da pretensão
de aposentação. 
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2. No presente caso, foi determinado o afastamento do ora
recorrente do cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do
Estado  do  Mato  Grosso.  Então,  sobreveio  aos  autos
comunicação  do  Governador  do  Estado  do  Mato  Grosso,
noticiando  que  o  investigado  formulara  pedido  de
aposentadoria voluntária do cargo. Nesse contexto, embora
reconhecendo  tratar-se  da  autoridade  administrativa
competente para conhecer do pedido formulado, requereu o
Governador  do  Estado  o  pronunciamento  prévio  do  STF
quanto  à  compatibilidade  da  eventual  concessão  da
aposentadoria  com  a  decisão  cautelar  vigente.  Por  fim,
acolhendo  promoção  da  Procuradoria-Geral  da  República,
determinou  o  Relator  “a  suspensão  do  processo
administrativo  de  aposentadoria  voluntária  do  investigado
ANTÔNIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO em relação
ao cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do
Mato Grosso enquanto não houver a resolução definitiva dos
atos persecutórios em face dele movidos em razão dos fatos
que são objeto de investigação nos presentes autos (...)”.
3. A possibilidade do Supremo Tribunal Federal conhecer da
provocação que lhe foi dirigida pelo Governador do Estado
do  Mato  Grosso  não  caracteriza  eventual  atribuição
consultiva da Corte  Superior,  mas sim medida necessária
para, em nome do poder geral de cautela que garante
a efetividade da competência jurisdicional do Tribunal,
zelar  pela  preservação  dos  efeitos  futuros  que
constituem fator  justificante  da  medida  cautelar  de
afastamento  do  cargo  que  se  encontra  em  vigor,
mormente  em  consideração  à  possibilidade  da
efetivação  da  aposentadoria  da  obstar,  no  caso  de
futura condenação, conforme precedentes judiciais, a
aplicação do efeito específico concernente à perda do
cargo e da função pública.
4.  Uma  vez  remanescendo  a  necessidade  cautelar  da
medida  originária  (o  afastamento  do  cargo  em  si),  bem
como da medida complementar adotada para resguardar a
efetividade  daquela  (a  suspensão  do  processo  de
aposentadoria visando a assegurar a efetividade da medida
de  perda  do  cargo  que  possa  vir  a  resultar  de  eventual
condenação criminal), são irrelevantes ao Juízo Criminal as
consequências  que  as  medidas  podem  gerar  na  esfera
pessoal  do  investigado,  independentemente  de  seus
eventuais efeitos civis, administrativos e/ou eleitorais.
5. É da estrita competência do Juízo Eleitoral conhecer da
alegação atinente à suposta necessidade, para produção do
efeito  jurídico  desincompatibilização,  de  aposentação  de
servidor que se encontra faticamente afastado das funções
inerentes  ao  cargo,  competência  essa  que  não  pode  ser
estendida ao Juízo Criminal.
6. Voto pelo desprovimento do agravo regimental.” (grifou-
se)
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(Pet  7221  AgR-segundo,  Relator(a):  LUIZ  FUX,  Primeira
Turma,  julgado  em  03/04/2018,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018) 

Aliás,  se o propósito  da Desembargadora  ILONA

MÁRCIA REIS é frustrar os efeitos da medida de afastamento do

cargo  público,  a  satisfação  de  sua  pretensão  pela  autoridade

administrativa lesionaria diretamente a tutela da boa-fé objetiva, por

admitir situação de flagrante abuso do direito.

Mais do que uma expressão retórica,  o abuso do

direito,  conforme  a  autorizada  doutrina,  traduz  o  exercício

disfuncional de uma posição jurídica. 

De se destacar, conforme lições de Antônio Manuel

da Rocha e Menezes Cordeiro2, o reconhecimento do abuso de direito

como “aspiração cultural de integração sistemática”. O exame que a

atuação disfuncional de posições jurídicas implicará a necessidade de

se divisarem as condutas ou abstenções por ele admitidas, o que,

como nota o exemplo do que se opera com as cláusulas gerais, não

permite uma adequada densificação prévia e se sujeita à condição de

“produto do desrespeito da função dos valores que os acompanhem”.

Em síntese, o citado professor da Universidade de

Lisboa repisa a condição de disfuncionalidade à luz do sistema: “O

abuso  de  direito  reside  na  disfuncionalidade  de  comportamentos

jussubjectivos por, embora consentâneos com normas jurídicas, não

confluírem no sistema em que estas se integrem”.  

O que  se  verifica  do  quanto  examinado  é  que  a

aposentadoria  é  apenas  uma  tentativa  de  fugir  das  amarras

2 CORDEIRO, António Manuel da Rocha e Menezes. Da Boa Fé no Direito Civil, 5ª.
Reimp., Coimbra, Almedina, 2013, p. 879/882.
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processuais  criadas  pelos  indícios  de  atividade  criminosa  que

envolvem a Desembargadora ILONA MÁRCIA REIS.

Há  que  se  atentar,  ainda,  que  a  submissão  de

ILONA MÁRCIA REIS à medida cautelar de afastamento do cargo

público  não  coaduna  com  a  concessão  de  aposentadoria,  pois  os

efeitos práticos de ambas são idênticos. Em realidade, inclusive há

perda  financeira  com a concessão  da aposentadoria,  em razão  da

perda do abono pecuniário, decorrente do exercício do cargo.

Além  disso,  a  concessão  de  aposentadoria

voluntária  no  cargo  de  Desembargadora  pressupõe,  além  do

preenchimento dos seus requisitos, que a condição de servidor esteja

hígida e vigente, o que não se evidencia na espécie.

É  que  a  cautelar  processual  penal  em  vigor

modifica a relação jurídica do servidor afastado com a Administração,

cenário  em que  o  pedido  de  aposentadoria  voluntária  revela  uma

tentativa de modificar esse novo status. 

Nesse  contexto,  admitir  a  pretensão  da

Desembargadora  ILONA MÁRCIA REIS,  modificando as condições

de sua relação com o TJBA,  com aptidão como ex-magistrada em

interferir nas atividades do órgão, constranger servidores, acessar as

dependências,  a  pretexto  de  verificar  situação  funcional,  é

incompatível  com  a  ideia  pretendida  pelo  art.  319  do  Código  de

Processo Penal.

Em  acréscimo,  a  necessidade  de  se  obstar  a

concessão  de  aposentadoria  ganha  relevância  diante  do  risco

concreto  de que a  aposentadoria  voluntária  obtenha contornos  de

definitividade, não podendo ser afetada por ulterior perda do cargo

LMA/TRL (APN Nº  986/DF-2021/0000036-5)
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público,  determinada  como  efeito  extrapenal  de  sentença

condenatória.

O artigo 92, inciso I, alínea “a”,  do Código Penal

não contempla a cassação de aposentadoria como efeito da sentença

penal condenatória, pelo que conforme entendimento jurisprudencial

do  próprio  STJ  (REsp  nº  1.416.477/SP),  acaso  concedida  a

aposentadoria  no  curso  da  ação  penal,  não  é  possível  que  futura

sentença  declare  a  perda  do  cargo  público  como  efeito  da

condenação, sob o fundamento de ausência de previsão legal.

De fato, o pedido de aposentadoria, acaso deferido,

inevitavelmente esvaziará os efeitos futuros da medida cautelar de

afastamento do cargo em vigor e os efeitos de eventual  sentença

penal condenatória, o que torna imprescindível a tutela jurisdicional

para fins de suspender o pleito de aposentadoria.

Por  fim,  como  fundamento  autônomo,  que  se

agrega às razões anteriormente apresentadas, importa destacar que,

ao caso, tem aplicação analógica o disposto no art. 27 da Resolução

135/2011 do CNJ3, de forma que não se deve conceder aposentadoria

voluntária a magistrado afastado cautelarmente de suas funções, por

decisão proferida em procedimento criminal.

Portanto, uma vez vigente a atual medida cautelar

de  afastamento  do  cargo  em  face  da  Desembargadora  ILONA

MÁRCIA REIS,  urge  seja  deferida  medida  complementar  que  lhe

resguarde a efetividade, por meio do impedimento de concessão de

aposentadoria  a  ela,  suspendendo  o  processo  administrativo

respectivo em curso, bem como obstando a concessão de eventuais

3Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011. 
Art. 27. O magistrado que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar
só  terá  apreciado  o  pedido  de  aposentadoria  voluntária  após  a  conclusão  do
processo ou do cumprimento da penalidade. 
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pedidos  de  aposentadoria  pelas  demais  autoridades  afastadas

cautelarmente das suas funções públicas, com o escopo de assegurar

a efetividade da aplicação do efeito  de perda do cargo que possa

derivar de eventual condenação criminal.

III  –  DA  URGÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  DESTE  PEDIDO  PELO

EMINENTE PRESIDENTE DO STJ

Conforme  já  exposto  nesta  petição,  a

Desembargadora  ILONA  MÁRCIA  REIS  formulou  requerimento

administrativo de aposentadoria voluntária, na data de 12/01/2021, o

que pode ensejar a iminente concessão do benefício pleiteado, antes

mesmo do fim das férias coletivas do Superior Tribunal de Justiça em

31/01/2021, com os consequentes prejuízos já delineados em relação

ao  esvaziamento  de  eventual  ulterior  efeito  de  perda  do  cargo

passível de ser decretado em acórdão penal condenatória nesta ação

penal, bem como em relação ao foro por prerrogativa de função da

denunciada,  inviabilizando,  ainda,  a  efetividade  da  própria  medida

cautelar  de  afastamento  do  cargo,  anteriormente  decretada  pelo

Ministro Relator Og Fernandes.

Resta claro, portanto, que a apreciação imediata e

urgente do presente requerimento ministerial para fins de obstar a

aposentadoria de  ILONA MÁRCIA REIS é a única medida apta e

imprescindível  para  salvaguardar  a  vigente  medida  cautelar  de

afastamento da função pública e de futuro efeito específico de perda

do cargo em razão de eventual condenação criminal, não podendo ser

aguardado o término das férias coletivas do egrégio STJ, sob pena de

concreto risco de perecimento do pleito.

LMA/TRL (APN Nº  986/DF-2021/0000036-5)
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IV – DO PEDIDO

Ante  as  razões  expostas,  o  MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL postula seja obstado o deferimento do pedido de

concessão  de aposentadoria  voluntária  de  ILONA MÁRCIA REIS,

com a determinação ao TJBA de suspender imediatamente o processo

administrativo respectivo em curso, até o julgamento final desta ação

penal. 

Brasília, data da assinatura digital.

LINDÔRA MARIA ARAUJO
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA
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